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MINISTÉRIO DA �DUCAÇÃOUNIV�RSIDAD� F�D�RAL RURAL DO S�MI-ÁRIDOPRÓ-R�ITORIA D� P�SQUISA � PÓS-GRADUAÇÃOPROGRAMA D� PÓS-GRADUAÇÃO �M AMBI�NT� T�CNOLOGIA � SOCI�DAD�

EDITAL PPGATS nº 02/2026
PROCESSO SELETIVO BOLSISTA - CADASTRO DE RESERVA

A Comissão de Bols�s do Progr�m� de Pós-Gr�du�ção em Ambiente, Te nologi� e So ied�de (PPGATS), d�Universid�de Feder�l Rur�l do Semi-Árido (UFERSA), us�ndo de su�s �tribuições leg�is e norm�tiv�s  onferid�spel� Port�ri� UFERSA/PROPPG N0 82/2025, de 02 de setembro de 2025, f�z s�ber �os mestr�ndos regul�rmentem�tri ul�dos no PPGATS/UFERSA � �bertur� de pro esso seletivo p�r�  �d�stro de reserv� de Bols�s deDem�nd� So i�l.Esse edit�l tem  omo objetivo est�bele er  ritérios p�r� �  l�ssifi �ção dos dis entes do PPGATS/UFERSAinteress�dos n�  on essão de bols�s de mestr�do provenientes d�s �gên i�s de fomento. A seleção bus � v�loriz�ro desempenho � �dêmi o, � produção  ientífi � qu�lifi �d� e o  omprometimento dos estud�ntes  om �s�tivid�des de form�ção e pesquis� do Progr�m�, em  onsonân i�  om �s diretrizes d� Coorden�ção deAperfeiço�mento de Pesso�l de Nível Superior (CAPES) e do Conselho N� ion�l de Pesquis� (CNPq) p�r� osprogr�m�s de pós-gr�du�ção d� áre� de Ciên i�s Ambient�is. Bem  omo,  om � Normativa para concessão emanutenção de bolsas do PPGATS (https://ppg�ts.ufers�.edu.br/wp- ontent/uplo�ds/sites/47/2022/07/Norm�tiv�-PPGATS-01-2022-CONCESSAO-E-MANUTENCAO-DE-BOLSAS.pdf).
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1.1. A bols�  on edid� �o dis ente terá dur�ção máxim� de �té 24 (vinte e qu�tro) meses,  ont�dos � p�rtir d�d�t� d� primeir� m�trí ul� no  urso, independentemente do momento em que se ini ie o seu efetivore ebimento. A dur�ção d� bols� não poderá ultr�p�ss�r 24 meses,  ont�dos � p�rtir d� primeir� m�trí ul�no  urso, condicionada à manutenção de desempenho acadêmico satisfatório e ao cumprimento dasnormas da CAPES, da agência financiadora e do regulamento do PPGATS.1.2. H�verá renov�ção de  ontr�to �  �d� 12 meses, medi�nte  ritérios est�bele idos n� NORMATIVAINTERNA PPGATS/UFERSA n. 01/2022 (https://ppg�ts.ufers�.edu.br/wp- ontent/uplo�ds/sites/47/2022/07/Norm�tiv�-PPGATS-01-2022-CONCESSÃO-E-MANUTENÇÃO-DE-BOLSAS.pdf).1.3. Cotas de bolsas disponibilizadas em Editais específicos de projetos não fazem parte da classificaçãode que trata o presente Edital.1.4. Cotas de bolsas de empréstimo (temporárias) serão exclusivamente disponibilizadas para pós-graduandos ingressantes no primeiro semestre. Essas bolsas, disponibilizadas temporariamentepelas agências de fomento, podem ser utilizadas para atender demandas atuais. Nesses casos, aconcessão estará limitada ao período de disponibilidade da cota, não gerando expectativa decontinuidade após o término do prazo de permanência da bolsa junto ao programa.1.5. As bols�s serão implement�d�s conforme disponibilidade de cotas pelas agências de fomento,respeit�ndo � ordem de  l�ssifi �ção est�bele id� neste edit�l.1.6 P�r� fins de implement�ção d� bols� o  �ndid�to será  ont�t�do por e-m�il institu ion�l por �té 03 (trêsdi�s  onse utivos). P�ss�do esse pr�zo, será  ont� t�do o próximo �luno  om m�ior pontu�ção n� ordemde  l�ssifi �ção de que tr�t� este Edit�l.1.7. Consider�ndo que o qu�ntit�tivo de bols�s disponíveis é definido pel�s �gên i�s de fomento (CNPq eCAPES), não há g�r�nti� d�  on essão de bols� � todos os  �ndid�tos ins ritos no pro esso seletivo.

1.8. Dur�nte o período de vigên i�, o(�) bolsist� não poderá tr�n �r m�trí ul� ou �usent�r-se de qu�lquer outr�
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form� do PPGATS, ex eto qu�ndo o �f�st�mento for rel� ion�do �o desenvolvimento de su� pesquis� ouem  �so de li enç� m�ternid�de ou de doenç� gr�ve. Nesses  �sos, o �f�st�mento deverá ser justifi �doe endoss�do pelo(�) orient�dor(�), e en �minh�do �o Progr�m�, ex lusiv�mente vi� e-m�il(ppg�ts@ufers�.edu.br).

2. DOS REQUISITOS PARA ELEGIBILIDADE AO RECEBIMENTO DA BOLSA2.1. Só poderão se  �ndid�t�r às bols�s, dis entes que�) estej�m regul�rmente m�tri ul�dos no PPGATS;b) estiverem dentro do pr�zo regul�ment�r de 24 (vinte e qu�tro) meses; ) não tenham sido reprovado(a)s em disciplina e/ou componente curricular (Esse requisito não se�pli � �o(à) mestr�ndo(�), em seu primeiro semestre letivo no Progr�m�);d) não possu�m vín ulo de tr�b�lho  om � UFERSA;e) dediquem-se priorit�ri�mente às �tivid�des � �dêmi �s e de pesquis� do Progr�m�, observ�d�s �snorm�s vigentes d� CAPES qu�nto à possibilid�de de exer í io de �tivid�de remuner�d�  on omit�nteà bols�, disponível n� Port�ri� CAPES 133/2023.
2.2. Do � úmulo e suspensão d� bols��) Com b�se n� Port�ri� CNPq nº 2.346, de 08/08/2025, é proibido �os bolsist�s � umul�rem su�  ot� om outr�s bols�s ou �uxílios de pesquis�/extensão/�poio �dministr�tivo fin�n i�dos por �gên i�spúbli �s ( omo UFERSA, CAPES, CNPq), vis�ndo evit�r sobreposição de fomento p�r� � mesm�fin�lid�deb) É permitida a acumulação da bolsa nos seguintes casos:i. Com bols� d� Universid�de Abert� do Br�sil (UAB), qu�ndo o bolsist� �tu�r  omo tutor,  onformenorm�tiv�s d� CAPES e do CNPq, medi�nte �nuên i� do orient�dor e d�  oorden�ção doProgr�m� de Pós-Gr�du�ção;ii. No  �so de o bolsist� ser sele ion�do p�r� �tu�r  omo professor substituto em instituições públi �sde ensino, desde que h�j� �nuên i� do orient�dor e �utoriz�ção d� Comissão de Bols�s doPPGATS,  onforme previsto n� Port�ri� CAPES nº 133/2023. ) O re ebimento de qu�lquer  omplement�ção fin�n eir� �pós � implement�ção d� bols� deve ser omuni �do form�lmente à Coorden�ção do Progr�m�.d) O � úmulo de bols�  om qu�lquer  omplement�ção fin�n eir� deve ter �nuên i� do orient�dor e�utoriz�ção d� Comissão de Bols�s do PPGATS (P�rágr�fo úni o, Art. 3º d� Port�ri� CNPq nº 2.346,de 08/08/2025).d) C�so o bolsist� venh� � ini i�r �tivid�de remuner�d� �pós � implement�ção d� bols�, deverá  omuni �rform�lmente o f�to à Coorden�ção do Progr�m�. Ness� situ�ção, � bols� será suspens� e o dis entep�ss�rá � integr�r � list� de  l�ssifi �ção de  �ndid�tos  om �tivid�de remuner�d�, respeit�ndo-se �ordem de pontu�ção est�bele id� neste edit�l. A eventu�l re�tiv�ção d� bols� fi �rá  ondi ion�d� àdisponibilid�de de  ot�s e à posição do dis ente n� referid� list�.e) O � úmulo de bols�  om qu�lquer �tivid�de remuner�d�, outros rendimentos e/ou bols� deve ser onsider�do somente qu�ndo houver bols�s disponíveis, rem�nes entes ou não implement�d�s.
2.3. D�s(os)  �ndid�t�s(os)�) As(os)  �ndid�t�s(os) de l�r�m est�r  ientes d�s norm�s e requisitos indi �dos pel� �gên i�fin�n i�dor� que regul�ment� �  on essão e implement�ção de bols�s, de � ordo  om � mod�lid�de ontempl�d�;b) Ao se ins reverem p�r� o Pro esso Seletivo, �s(os)  �ndid�t�s(os) �ssumem dedi �r-se às �tivid�desdo PPGATS e ter pleno  onhe imento do Regimento Ger�l d� Pós-gr�du�ção d� UFERSA, do
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Regul�mento do PPGATS, e dos critérios para concessão e manutenção de bolsas do PPGATS onforme NORMATIVA INTERNA PPGATS/UFERSA n. 01/2022 (disponível em:https://ppg�ts.ufers�.edu.br/wp- ontent/uplo�ds/sites/47/2022/07/Norm�tiv�-PPGATS-01-2022-CONCESSAO-E-MANUTENCAO-DE-BOLSAS.pdf) ) Ao se ins reverem p�r� o Pro esso Seletivo, �s(os)  �ndid�t�s(os) �ssumem ter pleno  onhe imentodos  ritérios e disposições do presente Edit�l, dos Atos Norm�tivos e dem�is legisl�ções d�s �gên i�sde fomento.

3. DO PROCESSO SELETIVO3.1. Das inscrições�) As ins rições o orrerão de 30 de julho �té 04 de �gosto de 2026, medi�nte envio d� do ument�çãop�r� o e-m�il: ppg�ts@ufers�.edu.br.b) No �ssunto do e-m�il deve  onst�r: “seleçãobolsist�2026.1_nome do  �ndid�to”. ) Do umento(s) �nex�do(s) que não estej�(m) em  onformid�de  om o soli it�do ou que estej�(m)ilegível(is) o �sion�(m) o indeferimento d� ins rição do  �ndid�to.d) Só será � eit� do ument�ção no �to e período de ins rição, não h�vendo possibilid�de de omplement�ção ou substituição de do ument�ção posteriormente �o término do período de ins rição.
3.2. Documentação obrigatória�) Fi h� de Ins rição (Anexo 2), preen hid� e �ssin�d�;b) Históri o es ol�r do PPGATS, in lusive p�r� �lunos do primeiro período; ) Currí ulo L�ttes (form�to resumido),  om produção de 2022-2026. P�r� mães que usufruír�m deli enç� m�ternid�de no período de 2022-2026, � produção  ont�biliz�d� n� �v�li�ção de títulos  ont�rá� p�rtir de 2020. P�r� usufruir dest�  ompens�ção n� produção, � mãe  �ndid�t� deverá in luir � ertidão de n�s imento d� (o) filh�(o)  omo do umento  omprob�tório e o Currí ulo extr�ído d�Pl�t�form� L�ttes p�r� o período 2020-2026;d) Pl�nilh� de Pontu�ção (Anexo 1), preen hid� e �ssin�d�. Consider�r produção  ientífi � de 2022 �2026;e) Do umentos  omprob�tórios dos itens pontu�dos n� Pl�nilh� de Pontu�ção disponibiliz�dos seguindo� ordem de preen himento d� pl�nilh�;f) Comprov�ção de situ�ção fun ion�l;

g) P�r�  �ndid�tos  om �tivid�de remuner�d� (form�l ou inform�l):  omprov�nte de �f�st�mento semremuner�ção ou de deslig�mento. Ess�  omprov�ção pode ser entregue �té � d�t� d�  onfirm�ção deinteresse n� bols�.ii. P�r�  �ndid�tos sem �tivid�de remuner�d�: in luir de l�r�ção de �usên i� de rendimentos(Anexo 3).Iii. P�r� servidores públi os: publi �ção do �f�st�mento sem vencimentos no Diário Ofi i�l;h) Os do umentos obrig�tórios, deverão est�r em um ARQUIVO ÚNICO, EM FORMATO.pdf,devid�mente identifi �do “seleçãobolsist�2026/1_nome do  �ndid�to(�)” e  onter �s PÁGINASNUMERADAS.i) A ver� id�de d�s inform�ções forne id�s é de respons�bilid�de d�(o)  �ndid�t�(o), podendo est�(e)ser  h�m�d�(o) � prest�r inform�ções  �so �s inform�ções sej�m  ontest�d�s.
3.3. Dos critérios da seleção e classificação�) A pontu�ção de  �d�  �ndid�to será obtid� �pós �nálise, pel� Comissão de Bols�s do PPGATS, d�spontu�ções de l�r�d�s e devid�mente  omprov�d�s pelo(�)  �ndid�to(�) n� Pl�nilh� de Pontu�ção doCurrí ulo (Anexo 1)

mailto:ppgats@ufersa.edu.br
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b) Os(�s)  �ndid�tos(�s) serão  l�ssifi �dos em ordem de res ente de pontu�ção, sendo org�niz�d�s du�slist�s distint�s de  l�ssifi �ção:Lista 1: Discentes sem atividade remunerada (ampla concorrência);Lista 2: Discentes com atividade remunerada (ampla concorrência).OBS: Consider�ndo: Os(�s)  �ndid�tos(�s) ingress�ntes por políti �s de �ções �firm�tiv�s terãopriorid�de dentro d� list�  orrespondente à su�  ondição de vín ulo l�bor�l. Assim,  �ndid�tos(�s) sem�tivid�de remuner�d�  on orrerão n� List� 1, enqu�nto  �ndid�tos(�s)  om �tivid�de remuner�d� on orrerão n� List� 2, sendo �ssegur�d� priorid�de �os  �ndid�tos(�s) de �ções �firm�tiv�s dentro de �d� um� dess�s list�s, observ�d� � ordem de  l�ssifi �ção. ) Em  �d� um� d�s list�s, �o  �ndid�to  om m�ior pontu�ção será �tribuíd� not� 10,0 (dez), sendo �sdem�is pontu�ções rel�tiviz�d�s propor ion�lmente em rel�ção à m�ior pontu�ção obtid� n� respe tiv�list�.d) A implement�ção d�s bols�s observ�rá priorit�ri�mente � seguinte ordem:i.  �ndid�tos  l�ssifi �dos n� List� 1 (dis entes sem �tivid�de remuner�d�);ii.  �ndid�tos  l�ssifi �dos n� List� 2 (dis entes  om �tivid�de remuner�d�).e) Em  onsonân i�  om �s políti �s de in lusão e redução de desigu�ld�des no � esso e perm�nên i� n�pós-gr�du�ção, será �ssegur�d� prioridade para discentes ingressantes no programa por políticasde ações afirmativas, limitada a até 20% do total de bolsas disponíveis no Programa, observ�d�� ordem de  l�ssifi �ção n�s List�s 1 e 2. Entret�nto, poderão  on orrer n�s políti �s �firm�tiv�s os �ndid�tos  onsider�dos aptos na heteroidentificação realizada no processo seletivo de entrada noprograma.f) A list� de dis entes sem �tivid�de remuner�d� têm priorid�de n�  on essão d� bols�. Seguido deDis entes  om vín ulo empreg�tí io �f�st�dos de su�s funções sem per epção de ven imentos;g) A  l�ssifi �ção no pro esso seletivo não g�r�nte �  on essão imedi�t� d� bols�, est�ndo su�implement�ção  ondi ion�d� à disponibilid�de de  ot�s d�s �gên i�s de fomento, espe i�lmente d�Coorden�ção de Aperfeiço�mento de Pesso�l de Nível Superior e do Conselho N� ion�l deDesenvolvimento Científi o e Te nológi o.h) As list�s de  l�ssifi �ção perm�ne erão vigentes �té � entr�d� de novos dis entes no Progr�m� ou �téque � Comissão de Bols�s, medi�nte soli it�ção do Colegi�do do PPGATS, publique novo edit�l p�r� l�ssifi �ção de bolsist�s e form�ção de  �d�stro de reserv�.i)  ritérios de desemp�te serão: (i) m�ior pontu�ção no item ‘Artigos  ientífi os publi �dos emperiódi os’ d� Pl�nilh� de Pontu�ção do Currí ulo (Anexo 1); (ii)  �ndid�to(�) m�is �ntigo no PPGATSe (iii)  �ndid�to  om m�ior id�de.

4. DOS RESULTADOS E RECURSOS4.1. Os result�dos serão divulg�dos, ex lusiv�mente, n� págin� do PPGATS(https://ppg�ts.ufers�.edu.br/)4.2. Primeir�mente será divulg�do o result�do prelimin�r. C�so o(�)  �ndid�to(�) não  on orde  om su� l�ssifi �ção no result�do prelimin�r do pro esso seletivo, poderá en �minh�r soli it�ção dere ont�gem dos pontos, junt�mente  om um� justifi �tiv�;4.3. A soli it�ção de re ont�gem deverá ser envi�d�, ex lusiv�mente, �o em�il ppg�ts@ufers�.edu.br, om título “Re ursoSeleçãoBols�2026.1_nome do  �ndid�to(�)”;4.4. O prazo para solicitação de recontagem será de 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação doresultado preliminar;4.5. A soli it�ção de re ont�gem será �v�li�d� pel� Comissão de Distribuição de Bols�s, que em  �so dedeferimento irá re�v�li�r � pl�nilh� de pontu�ção do  urrí ulo, � not� fin�l e �s list�s de  l�ssifi �ção.4.6. P�ss�do o período de �nálise de re ursos, �  omissão de bols�s �present�rá o result�do fin�l do
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pro esso de seleção de bolsist�s do PPGATS.

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO
ETAPA DATAPubli �ção do Edit�l 25/06/2026Ins rições De 30/07 �té 04/08/2026Result�do Prelimin�r �té o di� 06/08/2026En �minh�mento de re ursos às ins rições Até 24 h �pós � divulg�ção do result�do prelimin�rDivulg�ção do result�do fin�l definitivo (�pós re ursos) �té o di� 11/08/2026

6. REVOGAÇÃO DA BOLSA6.1. O orient�dor poderá soli it�r revog�ção d� bols� por meio de do umento endereç�do à Comissão de Bols�,� qu�l deverá deliber�r sobre � soli it�ção.6.2. A bols� poderá ser revog�d� pel�  oorden�ção do PPGATS ou pel� �gên i� de fomento(CNPq/CAPES/FAPERN/...), � qu�lquer tempo, por infringên i� do bolsist� às disposições deste Edit�lou por �lter�ção d�s  ondições que lhe permitir�m �  on essão.6.3. Será revog�d� � bols� em um dos seguintes  �sos, independentemente de form�liz�ção de pro esso�dministr�tivo:
�) se  omprov�do o re ebimento de remuner�ção do bolsist� em des� ordo  om �s norm�s deste Edit�l;b) se �present�d� de l�r�ção f�ls� ou do umento f�lso; ) se o bolsist�, p�r� o re ebimento d� bols�, omitir qu�lquer f�to ou pr�tique qu�lquer fr�ude;d) se o bolsist� deix�r de se dedi �r integr�lmente às �tivid�des do PPGATSe) se o bolsist� deix�r de  omprov�r �nu�lmente desempenho � �dêmi o s�tisf�tório,  onso�nte às norm�sdo Progr�m�;f) se o bolsist� deix�r de  umprir os pr�zos previstos no regimento do progr�m�;g) se o bolsist� �tingir 24 (vinte e qu�tro) meses e não tiver defendido � su� dissert�ção,  ont�biliz�do �p�rtir d� d�t� d� primeir� m�trí ul� no Curso;h) se  onst�t�do o re ebimento de qu�lquer tipo de rendimento ou remuner�ção pelo bolsist�, nãopermitid� neste Edit�l, dur�nte � vigên i� d� bols�.6.5. As inform�ções prest�d�s são de inteir� respons�bilid�de do bolsist�, reserv�ndo-se �o Progr�m� o direitode ex luí-lo d� seleção  �so sej�  onst�t�do, em qu�lquer tempo, que �s inform�ções prest�d�s pelo �ndid�to são inverídi �s, in orret�s ou in onsistentes ou �ind� for� dos pr�zos determin�dos.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS7.1. Os edit�is de �bertur� e  omplement�res e/ou  omuni �dos que tr�t�rem deste pro esso seletivoserão divulg�dos no endereço eletrôni o: https://ppg�ts.ufers�.edu.br/7.2. A  omissão de bols�s e �  oorden�ção do PPGATS não se respons�biliz�m por soli it�ção deins rição não re ebid� por motivos de ordem té ni � dos  omput�dores, f�lh�s de  omuni �ção, ongestion�mento d�s linh�s de  omuni �ção, bem  omo outros f�tores que impossibilitem �tr�nsferên i� de d�dos.7.3. É de inteir� respons�bilid�de do(�)  �ndid�to(�), � omp�nh�r � publi �ção/divulg�ção dos �tospertinentes �o pro esso seletivo de que tr�t� este Edit�l, obrig�ndo-se � �tender �os pr�zos e ondições estipul�dos e �os que forem publi �dos dur�nte � exe ução deste pro esso.7.4. É de inteir� respons�bilid�de do  �ndid�to disponibiliz�r do umentos legíveis e em  onformid�de om o soli it�do neste edit�l.
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7.5. Os  �sos omissos serão de ididos pelos membros d� Comissão de Distribuição de Bols�s design�d�pelo  olegi�do do PPGATS.7.6. Em nenhum� hipótese o Progr�m� f�rá �  omuni �ção pesso�l dos �tos rel�tivos �o pro esso seletivo.7.7. O presente edit�l poderá ser �lter�do ou revog�do � qu�lquer tempo por motivo de interesse públi oou exigên i� norm�tiv� d�s �gên i�s de fomento.

Mossoró, 24 de junho de 2026.

Comissão Interna de Bolsa nomeada pela PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 82/2025, de 02 de setembrode 2025

Represent�ntes Do entes:Prof�. Elís Regin� Cost� de Mor�isProf�. An� C�rl� Diógenes Su�ssun� Bezerr�Prof. Ri �rdo Henrique de Lim� Leite,Prof. R�f�el Rodolfo de Melo (Suplente)

Represent�ntes Dis entes:Suzy Au êni� de Oliveir� (Titul�r)
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EDITAL PPGATS nº 02/2026
ANEXO 1 - PLANILHA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

ITEM AVALIADO PONTOS COMPROVANTE PÁGINA DO DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

PONTUAÇÃO
CANDIDATO(A) COMISSÃO

PARTICIPAÇÃO EM PROJETO COMO BOLSISTA (2022 a 2026)
Participação no PET/PROEXT/PIBEX/ PIBID(mínimo de 6 meses de participação efetiva evedada a participação simultânea em mais deum projeto em cada período)

1,0/projeto Declaração (Pró-Reitoria ouequivalente)Bolsista de iniciação científicaPIBIC/PICI/PIVIC/PIBIT/ano (mínimo de 6meses de participação efetiva)
2,0/plano detrabalho

ARTIGOS COMPLETOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS (2022 a 2026)Q1 (JCR > 3,8) 20,0

Primeira e segundapágina do artigo
Q2 (2,5 < JCR ≤ 3,8) 15,0
Q3 (1,3 < JCR ≤ 2,5) 12,0
Q4 (0,001 < JCR ≤ 1,3) 10,0
Q5 (sem JCR) máximo 02 artigos 5,0
LIVROS, CAPÍTULOS DE LIVROS (2022 a 2026), REGISTRO DE PATENTE E SOFTWARELivro acadêmico completo (autoria ouorganização) - (máximo 2) 5,0 Cópia da fichacatalográfica eprimeira página docapítuloCapítulo de livro acadêmico (máximo 2) 0,5
Patente outorgada 20,0 Cópia do registroRegistro de software 15,0
TRABALHOS PUBLICADOS EM EVENTO CIENTÍFICO (2022 a 2026) - máximo d/ 10 trabalhos
Anais de eventos internacionais 2,0 Cópia (primeirapágina do resumo ecapa dos anais docongresso contendoa logomarca, nome eano de realização docongresso)

Anais de eventos nacionais 1,0

Anais de eventos regionais ou locais 0,5

TOTAL DE PONTOS

OBS.: Os comprovantes deverão ser colocados em ordem de acordo com a lista de pontuação acima. Candidatos (as) que não colocarem o número do comprovante e suapontuação na Tabela (ANEXO 1) terão a inscrição indeferida; Não serão consideradas declarações emitidas e assinadas pelo(a) próprio(a) orientador(a); As candidatas quecomprovarem nascimento de filho dentro do período previsto no edital (2022 - 2026) deverão considerar o período de 2020 a 2026 na tabela de pontuação.

Mossoró-RN, ___ de __________ de 2026

Assinatura do(a) discente candidato(a):
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EDITAL PPGATS nº 02/2026
ANEXO 2 - FICHA DE INSCRIÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃONome Completo: Data de nascimento ____/ ____/ ____Endereço de residência:Telefone celular: ( ) E-mail: CPF: RG:
2. Mês e ano de ingresso no PPGATS: ____/ ______ Número de Matrícula:
3. Nome do Orientador(a):
4. INFORMAÇÕES SOBRE BOLSAS RECEBIDAS( ) Nunca recebi bolsa desde que ingressei na pós-graduação.( ) Recebi Bolsa CAPES. Número de meses:( ) Recebi Bolsa CNPq. Número de meses:( ) Outro órgão de Fomento. Número de meses: Orgão de Fomento:
5. INFORMAÇÕES SOBRE BOLSA DE PROJETO DE PESQUISA OU EXTENSÃO OU OUTRO PROGRAMA DE PO ́S-GRADUAÇÃO( ) Nunca recebi.( ) Recebi ou Recebo Bolsa: Início (Mês/Ano) Fim (Mês/Ano): Tipo de Bolsa:
6. SITUAÇÃO FUNCIONAL( ) Com vínculo empregatício ( ) Sem vínculo empregatício ( ) Trabalhando informalmente.
Trabalha no setor privado? ( ) sim ( ) não. Empresa onde trabalha: .Está (ou estará) gozando de licença durante a realização domestrado no PPGATS? ( )Sim, sem vencimentos ( )Sim, com vencimentos( )Não.Irá demitir-se da empresa caso passe a receber a bolsa de mestrado? ( )Sim ( )Não.
É funcionário público? ( )Sim ( )Não.Empresa/Instituição onde trabalha: Cargo que ocupa:Está (ou estará) gozando de licença durante a realização do mestrado no PPGATS?( )Sim, sem vencimentos ( )Sim, com vencimentos ( )Não.
É aposentado ( )Sim ( )Não.

7. Deseja concorrer na lista destinada às políticas de ações afirmativas? ( ) Sim ( ) Não
Caso tenha respondido SIM, indicar a categoria: ( ) Preto(a); ( ) Pardo(a); ( ) Indígena; ( ) Quilombola; ( ) Pessoa com deficiência e( ) Outro grupo contemplado pela política institucional
Obs/rvação: Poderão concorrer nas políticas afirmativas os candidatos considerados aptos na heteroidentificação realizada noprocesso seletivo de entrada no programa. O(a) candidato(a) deverá anexar documentação oficial comprobatória conforme asnormas da Universidade Federal Rural do Semi-Árido e a legislação vigente, incluindo a Lei nº 14.723/2023.
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8. DECLARO O COMPROMISSO DE DEFESA EM ATÉ 24 MESES DA DATA DA PRIMEIRA MATRÍCULA NO PPGATS/UFERSA.
Eu, ______________________________ , declaro para os devidos fins do Direito e a quem interessar possa que todas asinformações prestadas nesse formulário são verdadeiras. Entendo que, caso o PPGATS/UFERSA descubra que qualquer uma dasinformações prestadas seja falsa, eu poderei sofrer todas as sanções administrativas e legais referentes à falsa declaração..

Mossoró-RN, ___ de __________ de 2026

Assinatura do(a) discente candidato(a)
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EDITAL PPGATS nº 02/2026

DECLARAÇÃO DE NÃO EXERCER ATIVIDADE REMUNERADA (AUSÊNCIA DE RENDIMENTOS)

Eu, ________________________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o
nº. ________________________, RG nº.____________________________, residente e domiciliado(a)
na(endereço)_____________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________, DECLARO, sob as penas das Leis Civil
e Penal, que Não exerço qualquer atividade formal ou informal remunerada. As informações prestadas no processo de
Avaliação de Renda, bem como a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a),
sob pena de responder aos artigos 297-299 do Código Penal Brasileiro. A identificação de fraude de informações ou
falsificação de documentação por parte do(a) candidato(a) poderá levar a sanções administrativas e judiciais cabíveis.

Mossoró-RN, ___ de __________ de 2026

Assinatura do(a) discente candidato(a)


